
PREFEITURA DE

SOBRAL
LEI N° 1794DE 14DE SETEMBRO DE 2018.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A CONCEDER AUXÍLIO
FINANCEIRO A PROVÍNCIA SÃO
FRANCISCO DAS CHAGAS DO cEARA E
PIAUÍ, NA FORMA QUE INDICA.

A cÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal
sanciona e promulga a seguinte Lei:

An. r Fica o Poder Executivo autorizado a conceder um auxílio financeiro, no
valor de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a Província São Francisco das Chagas do Ceará e
Piauí, inscrita no CNPJ sob o n" 07.341.100/0004-73, para realização dos Festejos de São
Francisco de 2018.

Parágrafo único. Será celebrada parceria com a entidade mencionada ~o artigo
1°, obedecendo ao disposto na Constituição Federal, na Lei Complementar Federal n° 101/2000
e na Lei Federal n? 13.019/2014, bem como atenderá às condições estabelecidas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual do Município de Sobral.

Att. 2° A Província São Francisco das Chagas do Ceará e Piauí deverá prestar
contas dos valores financeiros recebidos, junto ao setor competente da Prefeitura de Sobral,
através de documentos que comprovem a correta utilização dos recursos.

An. 3° Demais disposições serão estabelecidas no Termo a ser celebrado entre as
partes, atendendo ao disposto na presente Lei, bem como, no que couber, aos preceitos da Lei
Municipal n° 1607, de 02 de fevereiro de 2017.

An. 4° As despesas decorrentes desta Lei eorrerão por conta de dotações
orçamentárias da Secretaria Municipal da Saúde, suplementadas, se insuficientes.

Art. 5° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder no
orçamento do Município, mediante créditos especiais as alterações que se fizerem necessárias
para as mudanças decorrentes desta Lei.

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art, 7° Ficam revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERRElRA GOMES JÚNIOR, em
14 de setembro de 2018.

r">: /~.
\ r

1
\/ .
----\j ~v1 .

rvo FERREIRA GOMES
IPREFEITO MUNICIPA
i


